
 
EDITAL nº 003/2009 

PROCESSO SELETIVO 
PARA PROVIMENTO DO BANCO DE TALENTOS DOCENTES. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de banco de talentos de 
professores no âmbito das Coordenações do Centro Universitário Euro-Americano. 
1.2 A seleção será realizada em 5 (cinco etapas), todas eliminatórias, a saber: 
Análise do Currículum Lattes, Comprovação de Títulos, Avaliação da didática em 
Banca Examinadora, Avaliação Psicológica e Entrevista.  
1.3 As inscrições somente serão realizadas nesta capital, no período de 30/10/2009 a 
15/11/2009, por meio do e-mail selecaodocente@unieuro.edu.br. 
1.4 Todos os resultados, comunicações e convocações decorrentes deste processo 
seletivo serão feitos mediante o e-mail do candidato enviado a Seleção Docente. 
  
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
2.1 Poderão inscrever-se os candidatos graduados em cursos devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
2.2 O candidato deverá comprovar a titulação requerida para a disciplina a qual 
concorre. 
2.3 Os profissionais interessados deverão enviar seus currículos (no modelo 
Lattes/CNPq www.cnpq.br )  para a Comissão de Seleção Docente, através do e-mail: 
selecaodocente@unieuro.edu.br . 
2.4 O período de inscrição será de 30/10/2009 a 15/11/2009.  No assunto do e-mail o 
candidato deverá, obrigatoriamente, especificar a disciplina e o curso a qual tem 
interesse em candidatar-se. 
2.5 O candidato responsabilizar-se-á pela veracidade das informações prestadas. 
2.6 A inscrição será considerada nula na falta do envio do currículo no modelo Lattes 
conforme descrito no item 2.3. 
2.7 Não será validada a inscrição de candidato que não atenda aos requisitos 
pessoais e profissionais firmados no item 2 (dois). 
 
3. DA BANCA EXAMINADORA 
3.1 A Banca Examinadora será designada pela Coordenação do Curso e composta 
por 2 (dois) ou 3 (três) membros. 
 
4. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVA S 
4.1 As provas do Processo Seletivo serão realizadas no Centro Universitário Euro-
Americano no período de 09/11/2009 a 15/12/2009. 
4.2 O horário e a data das provas do Processo Seletivo, das vagas constante no item 
9 deste edital, serão divulgadas no e-mail do candidato. 
 
5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
5.1 A seleção dos candidatos será feita mediante: 
a) 1ª etapa: Análise do Curriculum Lattes; 
b) 2ª etapa :Comprovação de títulos 
c) 3ª etapa: Avaliação da Didática em Banca Examinadora;  
d) 4ª etapa: Avaliação Psicológica; 
e) 5ª etapa: Entrevista. 



5.2 Todas as etapas serão realizadas na ordem apresentada no item 5.1. O candidato 
só passará para a fase seguinte se aprovado na etapa anterior. 
5.3 A análise do Curriculum Lattes visa aferir a experiência profissional do candidato, a 
sua titulação acadêmica e a aderência de sua titulação com a disciplina objeto do 
Processo Seletivo. 
a) Nesta etapa, será levada em consideração a disciplina ou matéria que constitui o 
objeto do processo seletivo. 
5.4 Na Comprovação de Títulos o candidato deverá apresentar o diploma (original e 
cópia) de cada titulação mencionada no Lattes. 
5.5 Na etapa da Banca Examinadora, será avaliado o domínio do conteúdo da 
disciplina ou matéria objeto do processo seletivo. O candidato deverá elaborar e 
apresentar uma mini-aula expositiva de no máximo 15 minutos. Serão considerados os 
seguintes aspectos: Apresentação, entrega do plano de aula, metodologia, domínio, 
desenvolvimento, clareza e organização do conteúdo, dicção, segurança, desenvoltura 
e uso adequado dos recursos áudio visuais. 
a) Nesta etapa o candidato deverá apresentar à Banca Examinadora o seu Plano de 
Aula em três vias. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO EM BANCA EXAMINADORA 
6.1 O resultado dessa etapa será expresso em ordem classificatória decrescente, na 
escala de notas de 0 (zero) a 10 (dez), sendo considerado aprovado o candidato que  
alcançar nota igual ou superior a 7 (sete). 
6.2 Em caso de empate, a Banca observará, sequêncialmente, os critérios de: 
a) maior média nessa etapa; 
b) maior tempo de experiência acadêmica no ensino superior, devidamente 
comprovado. 
 
7. DA VALIDADE E DA CONTRATAÇÃO 
7.1 A validade do processo seletivo é de um ano, a contar da data de sua aprovação, 
podendo ser prorrogado por igual período. 
7.2 A aprovação do candidato não assegurará, por si só, a obrigação da sua 
contratação, cabendo à administração do Centro Universitário Euro-Americano o 
direito de aproveitar os candidatos de acordo com as suas necessidades. 
7.3 A contratação do candidato aprovado dependerá da necessidade das 
Coordenações dos Cursos e das condições a serem pactuadas com a Instituição. 
7.4 O Regime de Trabalho será regido pela CLT. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 Os casos omissos neste Edital serão examinados e resolvidos pela Comissão de 
Seleção Docente, consultadas as Pró-Reitorias de Graduação e Administrativa. 
 
 
9. DAS VAGAS : 

Estarão sendo ofertadas vagas para as seguintes disciplinas: 

 

CURSOS 
TITULAÇÃO 

MÍNIMA 
EXIGIDA 

ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO ESTRATÉGICA Mestre 
ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS Mestre 
ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO Mestre 
GESTÂO DA INTELIGÊNCIA COMPETITIVA Mestre 



GESTÃO DA INOVAÇÃO E COMPETITIVIDADE Mestre 
GESTÃO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE Mestre 
TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO Mestre 

ARQUITETURA E URBANISMO 
CAD 2D E CAD CRIATIVO (SKETCHUP) Mestre 
REPRESENTAÇÃO E EXPRESSÃO (DESENHO PROJETIVO, DESENHO 
PERSPECTIVO E DESENHO ARQUITETÔNICO) 

Mestre 

SISTEMAS ESTRUTURAIS Mestre 
URBANISMO (PROJETO E PLANEJAMENTO) Mestre 

CIENCIAS CONTÁBEIS 
CONTABILIDADE GERAL Mestre 
TEORIA CONTÁBIL Mestre 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA  
CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, PLANEJAMENTO E ATENDIMENTO PUBLICITÁRIO Mestre 

JORNALISMO 
EDIÇÃO, REPORTAGEM EM MÍDIA IMPRESSA, RÁDIO E DIGITAL Mestre 

CST EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
GESTÃO DE PESSOAS (RECRUTAMENTO E SELEÇÃO) Mestre 

CST EM MARKETING 
MARKETING POLÍTICO Mestre 
PESQUISA MERCADOLÓGICA Mestre 

CST EM GESTÃO PUBLICA  
ANALISE DE POLITICA PUBLICA Mestre 
INTRODUÇÃO A POLITICA Mestre 
TEORIA POLITICA Mestre 

CST EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ASPECTOS LEGAIS DA GESTÃO DE PESSOAS Mestre 
LINGUA PORTUGUESA (LITERATURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO) Mestre 
MATEMÁTICA Mestre 
TEORIAS ADMINISTRATIVAS Mestre 

CST EM NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
DIREITO E LEGISLAÇÃO IMOBILIARIA Especialista 
GESTAO E LOCAÇÃO DE IMOVEIS Especialista 
PLANEJAMENTO IMOBILIARIO E MEIO AMBIENTE Especialista 

CST EM GASTRONOMIA 

CONFEITARIA Mestre 
ENOGASTRONOMIA Mestre 

FUNDAMENTOS DAS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS Mestre 
NUTRIÇÃO HUMANA Mestre 

CST EM CONSERVAÇAO E RESTAURO  

CONSERVAÇÃO PREVENTIVA Mestre 
BIOLOGIA APLICADA AO RESTAURO Mestre 
LEGISLAÇÃO E ÉTICA DO RESTAURO Mestre 
TEORIA E HISTÓRIA DA RESTAURAÇÃO Mestre 
TEORIA E HISTÓRIA DAS ARTES Mestre 

CST EM DESIGN EM MODA 
MODELAGEM – AUDACES E MOULAGE Especialista 

MODELAGEM I E II Especialista 

CST EM DESIGN DE INTERIORES 
CAD 2D E SKETCHUP Mestre 



PAISAGISMO Mestre 
PROJETO DE INTERIORES Mestre 
REPRESENTAÇÃO E EXPRESSÃO (DESENHO PROJETIVO, DESENHO 
PERSPECTIVO E DESENHO PLÁSTICO) Mestre 

TEORIA E HISTÓRIA DE ARTE, ARQUITETURA E DESIGN DE MOBILIÁRIO Mestre 
DIREITO 

DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL Mestre 

DIREITO HUMANOS Mestre 
DIREITO CIVIL - TEORIA GERAL DO DIREITO PRIVADO Mestre 
DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES Mestre 
DIREITO CIVIL – CONTRATOS Mestre 
DIREITO CIVIL - COISAS Mestre 
DIREITO CIVIL – SUCESSÕES Mestre 
DIREITO CIVIL – FAMILIA Mestre 
DIREITO PENAL I Mestre 
DIREITO PENAL II Mestre 
DIREITO PENAL III Mestre 
DIREITO PENAL IV Mestre 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – CAUTELAR E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS Mestre 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – CONHECIMENTO Mestre 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – RECURSOS Mestre 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO Mestre 
DIREITO DO TRABALHO I Mestre 
DIREITO DO TRABALHO II Mestre 
DIREITO DO TRABALHO I Mestre 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO Mestre 
DIREITO PROCESSUAL PENAL I Mestre 
DIREITO PROCESSUAL PENAL II Mestre 
DIREITO PROCESSUAL PENAL III Mestre 
DIREITO AMBIENTAL Mestre 
DIREITO TRIBUTÁRIO I Mestre 

DIREITO TRIBUTÁRIO II Mestre 

HERMENÊUTICA JURICA Mestre 

FISIOTERAPIA 
CINESIOTERAPIA Mestre 
PNEUMOLOGIA Mestre 

EDUCAÇÃO FISICA 
DIDÁTICA Mestre 
DIDÁTICA DA EDUCAÇÃO FÍSICA Mestre 
ESPORTE COLETIVO II (FUTEBOL E FUTSAL) Mestre 
FILOSOFIA E ANTROPOLOGIA DO MOVIMENTO Mestre 
RECREAÇÃO E LAZER Mestre 

FARMACIA 
ALIMENTOS Mestre 
ANALISES CLINICAS Mestre 
FARMACOLOGIA Mestre 

LETRAS 
LITERATURA Mestre 
LÍNGUA INGLESA Mestre 
LINGUA ESPANHOLA Mestre 



LINGUÍSTICA Mestre 
LÍNGUA PORTUGUESA - GRAMATICA Mestre 

NUTRIÇÃO 
NUTRIÇÃO SOCIAL E BÁSICA Mestre 

PEDAGOGIA 
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM Mestre 
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA Mestre 
PESQUISA POLÍTICO PEDAGÓGICO Mestre 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
ENGENHARIA DE SERVIÇOS Mestre 
MATEMATICA COMPUTACIONAL Mestre 
PROGRAMAÇÃO DE REDES (JAVA) Mestre 
QUALIDADE E TESTE DE SOFTWARE Mestre 

CST EM REDES DE COMPUTADORES 
COMPREENSÃO E CRIPTOGRAFIA DE DADOS Mestre 
INTERCONEXÃO DE REDES Mestre 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS Doutor 

SERVIÇO SOCIAL 
INTRODUÇÃO A SERVIÇO SOCIAL MESTRE 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A Inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas contidas neste 

edital, bem como, no compromisso de cumpri-las. Outras informações poderão ser 

obtidas através do telefone: (61) 3445-5779 das 08 às 18 horas. 

 

 
 
 

Brasília, 29 de OUTUBRO de 2009. 

 

 

Myriam Christiano Maia Gonçalves  

Reitora 

 


